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c) no âmbito federal, a competência para inscrição do crédito, em
baila, em dívida ativa da União de natureza não-tributária é da
Procuradoria da Fazenda Nacional, já a competência, para a re-
presentação judicial da Fazenda Pública Federal é da Procu-
radoria da União;

d) por força do inciso V do art. 2o, da Lei Complementar n°
79/94, o produto da arrecadação das multas criminais deve ser
carreado para o FUNPEN, quer a condenação provenha da Justiça
Estadual, quer da Justiça Federal, para consecução dos objetivos
da lei e posterior repasse aos Estados;

e) por fim, não se aplicam os limites de valor para a inscrição e
ajuizamento quando se tratar de débitos decorrentes de aplicação
da multa criminal, sobrelevando, na espécie, o princípio da mo-
ralidade administrativa e as funções repressivas e de ressocia-
lização da pena.

57. Sugere-se o encaminhamento deste Parecer para o De-
partamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça e para a
Corregedoria-Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de
Santa Catarina.

É o Parecer, o qual submeto à elevada apreciação superior.

Brasília, 28 de junho de 2.005

OSWALDO OTHON DE PONTES SARAIVA FILHO
Consultor da União
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Entidade candidata: AR CAIXA, vinculada à AC CAIXA PF e AC CAIXA PJ
Processo nº: 00100.000025/2003-36 e 00100.000052/2003-17.

Acolhe-se o memorando Nº 126/DAFN/ITI apresentado pela Diretoria de Auditoria, Fisca-
lização e Normalização que manifesta a sua concordância com os termos do Relatório de Auditoria Pré-
Operacional nº 95/2005, e opina pelo deferimento do pedido de autorização de funcionamento de 48
(quarenta e oito) instalações técnicas da AR CAIXA vinculada a AC CAIXA PF e AC CAIXA PJ cujo
credenciamento foi solicitado por meio do ofício nº 016/2005/VITEC/GESIN de 11/11/2005, conforme
relação abaixo, para emissão de certificados de pessoas físicas e jurídicas, em relação às Políticas de
Certificados A1 e A3. Intime-se. Em 09 de dezembro 2005.

Local Prefixo Endereço
DF-BRASÍLIA 0664 Ministério da Educação - Esplanada dos Ministérios, s/n, Ane-

xo, Bloco L, Zona Cívico Administrativo, Brasília-DF
DF-BRASÍLIA 0974 Dom Bosco - SEPN 513, Bloco D, Lote 6, Ed. Imperador,

Brasília-DF
D F - TA G U AT I N G A 1556 Top Mall - CNB 12 Lote 11/12, Shopping Top Mall, Ta-

guatinga-DF
MA-SÃO LUIS 0027 Gonçalves Dias - Rua do Sol, 23, Centro, São Luis-MA.
R N - N ATA L 0035 Potiguar - Rua João Pessoa, 208, Cidade Alta, Natal-RN.
PE-CARUARU 0051 Rua Capitão João Velho, 109, N. S. das Dores, Caruaru-PE.
SE-ARACAJU 0059 Serigy - Rua João Pessoa, 357, Centro, Aracaju-SE.
BA-FEIRA DE SANTANA 0068 R. Monsenhor Tertuliano Carneiro, 34 A 3, Centro, F. de San-

tana-BA.
BA-VITÓRIA DA CONQUISTA 0079 Pc barão do Rio Branco, 30, Centro, Vitória da Conquista-BA.
MG-GOVERNADOR VALA-
DARES

0 11 6 Pc Serra Lima, 637, Centro, Governador Valadares-MG.

E S - V Í TO R I A 0168 Av. Jerônimo Monteiro, 122, Centro, Vitória-ES.
RJ-CAMPOS DOS GOYTA-
ZAZES

0180 Boulevard Francisco de Paula Carneiro 1, Centro, Campos
dos Goytacazes-RJ.

RJ-NOVA IGUAÇU 0185 Av. Marechal Floriano Peixoto, 2370, Centro, Nova Iguaçu-RJ.
RJ-VOLTA REDONDA 0197 R. Vinte e Cinco, 184, Vila Santa Cecília, Volta Redonda-RJ.
SP-SÃO PAULO 0263 Av. Pedroso de Morais, 644, Pinheiros, São Paulo-SP.
SP - SÃO PAULO 0268 Av. General Ataliba Leonel, 245, Santana-SP.

SP-BAURU 0290 R. Gustavo Maciel, Q 7, Num 33, Centro, Bauru-SP.
SP-PRESIDENTE PRUDENTE 0337 Av. Coronel José Soares Marcondes, 1109, Centro, Pres. Prudente-SP.
SP-RIBEIRÃO PRETO 0340 R. Américo Brasiliense, 426, Centro, Ribeirão Preto-SP
S P - S A N TO S 0345 R. General Camara, 15, Centro, Santos-SP.
SP-SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 0351 R. Rubião Júnior, 304, Centro, São José dos Campos-SP.
SC-BLUMENAU 0 4 11 R. Sete de Setembro, 1314, Centro, Blumenau-SC.
SC-JOINVILLE 0419 R. do Príncipe, 547, Centro, Joinville-SC.
RS-PORTO ALEGRE 0428 R. das Andradas, 1000, Centro, Porto Alegre-RS.
RS-SANTA MARIA 0501 R. do Acampamento, 45, Centro, Santa Maria-RS.
RS-SANTA ROSA 0502 Av. Rio Branco, 420, Centro, Santa Rosa-RS.
P R - C A S C AV E L 0568 Av. Brasil, 6266, Centro, Cascavel-PR.
SC-FLORIANÓPOLIS 0879 Av. Professor Othon Gama Deca, 611, Centro, Florianópolis-SC.
C E - F O RTA L E Z A 0919 Av. Barão de Studart, 2191, Aldeota, Fortaleza-CE.
PR-CURITIBA 1316 Av. Batel, 1370, Batel, Curitiba-PR.
AM-MANAUS 1457 R. João Clemente, 420, Centro, Manaus-AM.
SP-SÃO PAULO 1573 Av. Industrial, 600, Jardim Brasília, São Paulo-SP.
SP- SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 1610 R.Bernardino de Campos 3960, Vila Redentora, S.J. dos

C a m p o s / S P.
SP-SÃO PAULO 1816 Av. Santo Amaro, 7237, Granja Julieta, São Paulo-SP.
CE-MARACANAU 1961 Av. Carlos Jereissati, 100, Loja 219, Centro, Maracanau-CE.
GO-ANÁPOLIS 2262 Av. Presidente Kennedy, 71 B, Maracanã, Anápolis-GO.
MG-JUIZ DE FORA 2419 Av. dos Andradas, 874, Centro, Juiz de Fora-MG.
TO - PA L M A S 2525 104 SUL Av. Juscelino Kubitschek, Plano Diretor Sul, Pal-

m a s - TO .
AP-MACAPÁ 2807 R. Tiradentes, 1232, Central, Macapá-AP
RJ-RIO DE JANEIRO 2906 Pc. Saenz Pena, 33, Tijuca, Rio de Janeiro-RJ.
SP-CAMPINAS 2952 Av. José de Souza Campos, 1195, Cambuí, Campinas-SP.
PE-PETROLINA 2991 Av. Monsenhor Angelo Sampaio, 100, Centro, Petrolina-PE.
SP-PIRACICABA 3008 Av. Carlos Botelho, 274, Quadra 21, São Dimas, Piracicaba-SP.
PE-CARUARU 3016 Av. Agamenon Magalhães 1029, Maurício de Nassau, Caruaru/PE.
MG-UBERLÂNDIA 3026 R. Quintino Bocaiúva, 472, Centro, Uberlândia-MG.
MG-POÇOS DE CALDAS 3043 R. Alagoas, 55, Centro, Poços de Caldas-MG.
RJ-NITERÓI 3092 R. Visconde do Rio Branco, 360, Loja 221, Centro, Niterói-RJ.
RJ-RIO DE JANEIRO 4144 Av. Rio Branco, 174, Centro, Rio de Janeiro-RJ.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL

DA UNIÃO

<!ID124690-0>RESOLUÇÃO No- 5, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2005

Dispõe sobre o REGULAMENTO DE
PROMOÇÕES relativas às Carreiras da
Advocacia-Geral da União.

O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO - CS/AGU, no exercício das atribuições que lhe foram
conferidas pelos artigos 7o, inciso II, 24 e 25, da Lei Complementar
no 73, de 10 de fevereiro de 1993, e 13, do Regimento Interno,
RESOLVE editar o REGULAMENTO DE PROMOÇÕES relativas às
carreiras da Advocacia-Geral da União, nos termos seguintes:

CAPÍTULO I

Art. 1o A organização das listas de promoções relativas às
carreiras de Advogado da União e de Procurador da Fazenda Na-
cional observarão o disposto neste Regulamento.

Parágrafo Único. O Conselho Superior deliberará acerca das
promoções nos meses de fevereiro e agosto de cada ano.

CAPÍTULO II

DAS PROMOÇÕES NAS CARREIRAS DA
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Art. 2o Os cargos vagos das carreiras de Advogado da União
e de Procurador da Fazenda Nacional de Primeira Categoria e de
Categoria Especial serão providos, alternadamente, pelos critérios de
antigüidade e de merecimento.

Art. 3o As promoções serão processadas semestralmente, nos
meses de fevereiro e agosto de cada ano.

Parágrafo único. Para as promoções com vigência a partir de
1o de janeiro e de 1o de julho serão consideradas as vagas ocorridas
até 31 de dezembro e até 30 de junho imediatamente anteriores.

Art. 4o A vacância do cargo a ser preenchido por promoção
ocorrerá na data:

a) do falecimento do integrante da carreira;

b) da publicação do ato que exonerar ou demitir o integrante
da carreira;

c) do início da vigência do ato de promoção;

d) da publicação do ato de aposentadoria.

Art. 5o Somente poderão integrar as listas de promoção, por
antigüidade ou por merecimento, os membros da Advocacia-Geral da
União que tenham cumprido o período de estágio confirmatório.
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Art. 6o Para todos os efeitos, será considerado promovido o
membro de carreira da Advocacia-Geral da União que vier a falecer
ou aposentar-se sem que tenha sido efetivada, no prazo legal, a
promoção a que fazia jus por antigüidade ou merecimento.

CAPÍTULO III

DA PROMOÇÃO POR ANTIGÜIDADE

Art. 7o A promoção por antigüidade observará os critérios de
apuração da antigüidade estabelecidos na legislação aplicável aos
integrantes das carreiras jurídicas da Advocacia-Geral da União.

CAPÍTULO IV

DA PROMOÇÃO POR MERECIMENTO

Art. 8o A promoção por merecimento será processada ob-
servadas as pontuações obtidas em decorrência das atividades de-
senvolvidas, sendo a classificação organizada de acordo com a ordem
decrescente dos pontos obtidos.

Art. 9o A apuração dos pontos para fins de elaboração da
lista de classificação para a promoção por merecimento considerará a
presteza e a segurança no exercício das atribuições e no desempenho
das funções do cargo, a participação nos cursos de formação e aper-
feiçoamento, a publicação de matéria doutrinária de natureza jurídica,
o exercício das funções em local definido como de difícil provimento,
o exercício de cargo em comissão e o exercício de atividades re-
levantes, observado o disposto neste Regulamento.

Art. 10. A presteza e a segurança no desempenho da função
serão consideradas mediante a atribuição de 5 pontos a todos os
concorrentes que não tenham sido considerados ineficientes em pro-
cesso administrativo.

Parágrafo único. Os concorrentes que não estejam no exercício
das funções institucionais em órgão da Advocacia-Geral da União, ou
em órgão a ela vinculado não farão jus a pontos neste quesito.

Art. 11. À participação nos cursos de formação e aperfei-
çoamento em instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da
Educação ou em Escola Superior vinculada aos órgãos da Admi-
nistração Pública Federal, na área do Direito ou em matéria re-
lacionada às atribuições do servidor no respectivo cargo, serão con-
feridos até 5 pontos, não cumulativos, assim discriminados:

a) conclusão de pós-graduação lato sensu, com carga horária
igual ou superior a 360 horas/aula: 2 pontos;

b) conclusão de mestrado: 3 pontos;

c) conclusão de doutorado: 4 pontos;

d) conclusão de outros cursos de aperfeiçoamento ou de gra-
duação, com carga horária igual ou superior a 360 horas/aula, re-
lacionados às atribuições do servidor no respectivo cargo: 1 ponto.

Parágrafo único. Cada curso somente poderá ser utilizado
pelo candidato, para fins de pontuação, uma única vez, considerando-
se utilização efetiva exclusivamente aquela da qual resultar uma es-
pecífica promoção por merecimento.

Art. 12. A publicação doutrinária ou magistério superior,
ambos relacionados às atribuições do servidor no respectivo cargo,
serão assim pontuados, até o limite de 4 pontos:

a) publicação de um mínimo de três artigos em repertórios re-
conhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior - CAPES ou em obras coletivas na forma de livro: 1 ponto;

b) publicação de obra individual na forma de livro com no
mínimo 80 páginas: 2 pontos;

c) ao magistério superior, em entidades de ensino reconhe-
cidas pelo Ministério da Educação, por período superior a três anos:
3 pontos.

Parágrafo único. Cada obra ou período de magistério so-
mente poderá ser utilizado pelo candidato, para fins de pontuação,
uma única vez, considerando-se utilização efetiva exclusivamente
aquela da qual resultar uma específica promoção por merecimento.

Art. 13. Ao exercício em unidade considerada de difícil pro-
vimento em ato do Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou em ato
conjunto do Procurador-Geral da União e do Consultor-Geral da
União, será atribuído 1 ponto por ano até o limite de 5 pontos.

§ 1º Cada período somente poderá ser utilizado pelo can-
didato, para fins de pontuação, uma única vez, considerando-se uti-
lização efetiva exclusivamente aquela da qual resultar uma específica
promoção por merecimento.

§ 2º Os pontos previstos neste artigo, quando for o caso,
serão cumulativos com os decorrentes do exercício de cargo em
comissão previsto no artigo 14 desta Resolução.

Art. 14. Ao exercício dos cargos em comissão, funções e en-
cargos a seguir discriminados, por no mínimo seis meses, contados da
última promoção por merecimento, será atribuída a seguinte pontuação:

a) Advogado-Geral da União: 10 pontos;

b) Procurador-Geral da Fazenda Nacional, Procurador-Geral
da União, Consultor-Geral da União e Corregedor-Geral da Advo-
cacia da União: 9 pontos;

c) Secretário-Geral de Contencioso e Secretário-Geral de
Consultoria: 8 pontos;

d) Adjunto do Advogado-Geral, Procurador-Geral Adjunto da
Fazenda Nacional e Adjunto do Procurador-Geral da União: 7 pontos;

e) Procurador-Regional da Fazenda Nacional, Procurador-
Regional da União, Coordenador-Geral da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, Consultor da União, Consultores Jurídicos dos Mi-
nistérios e Corregedor Auxiliar da Advocacia da União: 6 pontos;

f) Procurador-Chefe da Fazenda Nacional, Procurador-Chefe da
União, Coordenadores-Gerais das Consultorias Jurídicas dos Ministérios
e Coordenadores dos Núcleos de Assessoramento Jurídico: 5 pontos;

g) Coordenadores da Procuradoria-Geral da União; Coor-
denadores da Procuradoria-Geral da União; Coordenadores da Cor-
regedoria-Geral da Advocacia da União e Coordenadores das Con-
sultorias Jurídicas dos Ministérios, Subprocurador-Regional da União,
Substituto do Procurador-Regional da Fazenda Nacional, Subprocu-
rador-Chefe da Fazenda Nacional, Procurador-Seccional da Fazenda
Nacional e Procurador-Seccional da União e Assessor Jurídico da
Corregedoria-Geral da Advocacia da União: 4 pontos;

h) Substituto do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional,
Substituto do Procurador-Chefe da União e Substituto dos Consul-
tores Jurídicos dos Ministérios, Substituto dos Procuradores-Seccio-
nais da Fazenda Nacional e Substituto dos Procuradores-Seccionais
da União: 3 pontos;

i) Chefe de Divisão e Supervisor da Dívida Ativa, da Defesa,
da Execução, do Grupo de Grandes Devedores, da Área Adminis-
trativa e da Consultoria no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional: 3 pontos.

Parágrafo único. Caso o candidato tenha exercido mais de
um cargo em comissão por no mínimo seis meses contados da última
promoção por merecimento, será considerado, para fins desta, uni-
camente o mais elevado.

Art. 15. Ao exercício de outros cargos em comissão em
órgãos integrantes da estrutura da Advocacia-Geral da União, ou de
cargos em comissão com atribuições de natureza jurídica nos órgãos
a ela vinculados, por no mínimo seis meses contados da última
promoção por merecimento, será atribuída a seguinte pontuação:

a) Cargo de Natureza Especial-NES: 6 pontos;

b) Cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores-
DAS - nível 6: 5 pontos;

c) Cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores-
DAS - nível 5: 4 pontos;

d) Cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores-
DAS - nível 4: 3 pontos;

e) Cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores-
DAS - nível 3: 2 pontos;

f) Cargo do Grupo de Direção e Assessoramento Superiores-
DAS - níveis 2 e 1: 1 ponto.

§ 1º. Os pontos resultantes da ocupação dos cargos previstos
nesse artigo não são cumulativos com os pontos decorrentes da ocu-
pação dos cargos previstos nos artigos 13 e 14 desta Resolução.

§ 2º. Caso o candidato tenha exercido mais de um cargo em co-
missão por no mínimo seis meses contados da última promoção por me-
recimento, será considerado, para fins desta, unicamente o mais elevado.

Art 16. São consideradas atividades relevantes para os fins
de merecimento:

a) o exercício do mandato de representante eleito da ca-
tegoria de Procurador da Fazenda Nacional e de Advogado da União
no Conselho Superior da Advocacia-Geral da União: 5 pontos;

b) o exercício do mandato de suplente de representante eleito
da categoria de Procurador da Fazenda Nacional e de Advogado da
União no Conselho Superior da Advocacia-Geral da União: 2 pontos;

c) a participação como Membro de Comissão de Sindicância ou
de Processo Administrativo Disciplinar instaurado no âmbito dos órgãos
integrantes da estrutura da Advocacia-Geral da União: 1 ponto por pro-
cesso submetido a julgamento, sendo acrescido 1 ponto a cada parti-
cipação como Presidente da Comissão, até o limite total de 5 pontos;

d) o exercício para a função de Diretor-Geral em Escola
Superior vinculada aos órgãos da Advocacia Geral da União, pelo
período mínimo de seis meses: 4 pontos;

e) o exercício para função de Diretor Estadual em Escola
Superior vinculada aos órgãos da Advocacia Geral da União, pelo
período mínimo de seis meses: 2 pontos.

Art 17. Será promovido por merecimento o membro da car-
reira da Advocacia-Geral da União que alcançar o maior número de
pontos, aplicando-se o critério previsto no art. 7º, deste Regulamento,
em caso de empate.

Art. 18. O Conselho Superior poderá constituir Comissões
para avaliação dos títulos dos membros das Carreiras aptos a con-
correr às promoções.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 19. Os membros das Carreiras aptos a concorrer às pro-
moções deverão encaminhar os documentos que comprovem as si-
tuações e hipóteses de que trata este Regulamento, na forma e no
prazo estabelecidos em ato próprio do Conselho Superior da Ad-
vocacia-Geral da União.

§ 1º Caberá aos respectivos órgãos de pessoal relacionar os
membros das Carreiras referidos no caput, que façam jus a pontos
decorrentes das atividades, situações ou hipóteses discriminadas nesta
Resolução, levando em consideração as informações a que se referem
o caput e os dados constantes dos assentamentos funcionais.

§ 2º Na elaboração das listas de candidatos elegíveis com di-
reito à promoção, se um candidato figurar como apto à promoção, por
ambos os critérios, dar-se-á preferência ao critério de antigüidade, des-
de que assim opte, expressamente, nos termos do ato convocatório.

Art. 20. As listas de promoções por antigüidade e por me-
recimento, elaboradas pelos respectivos órgãos de pessoal, serão pu-
blicadas no prazo mínimo de trinta dias imediatamente anteriores à
reunião do Conselho para a respectiva avaliação, cabendo ao in-
teressado interpor recurso no prazo de cinco dias úteis, a ser apre-
ciado pelo próprio CS/AGU, quando da promoção.

Art. 21. Os efeitos financeiros das promoções serão com-
putados a partir do primeiro dia do semestre subseqüente ao que se
refere às promoções realizadas, em consonância com o disposto no
artigo 24 e seu parágrafo único da Lei-Complementar nº 73, de 10 de
fevereiro de 1993.

Art. 22. As questões decorrentes da aplicação deste Regu-
lamento serão resolvidas pelo Conselho Superior da Advocacia-Geral
da União.

Art. 23. Fica revogada a Resolução Nº 02, de 04 de agosto
de 2000.

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA
Procurador-Geral da União

Presidente do Conselho Superior da Advocacia-
Geral da União - Substituto

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR
Procurador-Geral Adjunto da Fazenda Nacional

MANOEL LAURO VOLKMER DE CASTILHO
Consultor-Geral da União

ELMAR LUIS KICHEL
Corregedor-Geral da Advocacia da União -

Interino

SÉRGIO LUIZ RODRIGUES
Procurador da Fazenda Nacional

MANUEL DE MEDEIROS DANTAS
Advogado da União

SECRETARIA ESPECIAL
DOS DIREITOS HUMANOS

<!ID125376-0>RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 140, de 8 de dezembro de 2005, publicada no
Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 2005, Seção 1, página
6, nos Anexos I e II,

Onde se lê:
CÓDIGO: 14122801722720001
ESPECIFICAÇÃO: Gestão e Administração do Programa - Nacional

Leia-se:
CÓDIGO: 14128801762620001
ESPECIFICAÇÃO: Capacitação de Técnicos em Processos de Ado-
ção e Seqüestro Internacional de Crianças e Adolescentes - Nacional
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